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PORTARIA COREM-2R N.º 001/2023. 

 

 
                                                                                        Adota, ad referendum do Plenário, medidas 
                                                                    de  suspensão  de  atendimento  presencial  na sede do  
                                                                    Conselho Regional de Museologia 2ª Região no período 
                                                                    em que define e dá outras providências. 
 
 
 O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE MUSEOLOGIA 2ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Artigo 8º da Lei 7.287, de 18/12/1984 e pelo Artigo 7º do Decreto n.º 
91.775, de 15/10/1985; com base no Art.8º, inciso XIII, e no Artigo 39º, inciso I DO Regimento 
Interno do COREM 2R e,  
 
 
CONSIDERANDO 
 
- que o COREM 2R possui em seu quadro funcional apenas 01 funcionária, responsável pela 
abertura da sede e realização de atendimento presencial realizado de segunda à sexta das 9:00h 
às 15:00 h.;  
 
- que a única funcionária do COREM 2R encontra-se em licença médica e afastada de suas 
atividades laborais; 
 
- a necessidade de adequar temporariamente o atendimento dos serviços prestados pelo COREM 
2R;  
 
 
RESOLVE:   
 
 
Art. 1.º - Suspender, em caráter excepcional, o atendimento presencial na sede deste Conselho 
Regional de Museologia 2ª Região, no período de 31/01/2023 a 14/02/2023. 
 
 
Art. 2º - Suspender, em caráter excepcional, o serviço de protocolamento presencial e digital para 
os serviços de registro, suspensão temporária, cancelamento de registro, emissão e entrega de 
cédulas profissionais para pessoas físicas e jurídicas no período de 31/01/2023 a 14/02/2023. 
 
 
Art. 3º - Determinar que os serviços de emissão de Certidão de Registro e Regularidade (PF e 
PJ), Certificação de Responsabilidade Técnica – CRT, Licença Temporária para atuação em outro 
Regional sejam protocolados exclusivamente de forma digital no período previsto no Art. 1º desta 
Portaria. 
 
Parágrafo único: o protocolamento digital de que trata o caput deverá ser realizado através do 
envio de mensagem eletrônica e documentação necessária para o e-mail da Secretaria do 
COREM 2R (corem2r@gmail.com). 
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Art. 4º - Esta Portaria, ad-referendum do Plenário, entra em vigor em 31 de janeiro de 2023, 
devendo ser publicada no site do COREM 2R.   
  
 
 
 

 
Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2023 

 

 

 

 

 
 

Felipe Carvalho 
Presidente 

Conselho Regional de Museologia -  2ª Região 

Assinado eletronicamente
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